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ATA DA 4íA. REUNÁO DO CONSELHO DOS REPRESENTANTES .
CONREP . DO CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES
DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRDD/SP.

O Senhor Presidente fazendo uso da palavra, agradeceu a todos os prêsentes que neste sábado, deixaram os
seus compromissos particulares e os seus familiares para atender esta convocação. Dando inicío aos

trabalhos, Sr. Presidente fazendo uso da palavra, iniciou a reunião: Determinou que fosse entregue aos
presentes, cópia do Balanço Patrimonial do exercício de2O22 e Parecer do Tribunal Regional de Fiscalização
de Contas (TRICON) para apreciação da Assembleia Extraordinária, em seguida abriu recesso de 15 (quinze)

minutos, para que os presentes pudessem analisar os documentos; passado o prazo concedido, após amplos
debates, dentro do cronograma da ordem do dia; e nos termos do item 'ta" e t'b't 

; sanadas e dirimidas todas
as dúvidas e por unanimidade foram aprovados; (ltem c): Dando continuidade o senhor presidente ressaltou
sobre o registro no CRDD/SP dos herdeiros de despachantes para darem continuidade nas atividades dos
escritórios em ocorrência de falecimento, aposentadoria, invalidez e dissolução de sociedade quando uns dos
sócios não é despachante; despachante cuja o cadastral estiver mais de dois (2) anos inativos serão
notificados para regulamentarem sua situação cadastral. Os assuntos abortados pelo item "c" serão
normatizados por meio da resolução própria "Resolução Normotivo ne 007 de 77 de junho de 2023o para
adequação na admissão da inscrição nos quadros da categoria e regularização dos despachantes inativos, por
unaninr$riade foi aprovada. Assim, às 11h00min o Sr. Presidente suspendeu a reunião e solicitou a mim Carlos
Roberto Chicone, secretário, que elaborasse a presente ATA, o que foi feito, a seguir lida e, colocada em
votação, por unanimidade aprovada e no final assinada por mim Carlos Roberto Chicone secretário, Hailton
Roberto Peixoto Diretor de Finanças e Planejamento, Dr. Rodolfo César Bevilacqua Advogado OAB/SP L46.8Lz
e Antônio Carlos Niero Mil Homens Presidente. Ficando em anexo o Balanço Patrimonial de 2022 com o

do Tribunal Regional de Fiscalização de Contas (TRICON) e Lista de Presença
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Roberto Peixoto
Diretor de Finanças e Planejamento - (DlFlP)

Bevilacqua rlos Niero
812 Presidente - (DIPRE)
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Ao decimo sétimo (11) dia do mês junho de dois míl e vinte e três, às 10h00min, na sede do CRDD/SP, ao largo
do Paissandu, ne.51 - 14" andar, conjunto L4OUL4O2, Centro, São Paulo-SP, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Minístério da Fazenda - CNPJ/MF sob o ne 05.832.24710001-98. O Senhor Presidente
Antônio Carlos Niero Mil Homens, declarou aberta a reunião do CONREP, regularmente publicada pelo Dário
Oficial - Caderno Executívo Seção lll Pag. 4O7 06 de junho de 2023, iniciando aos trabalhos, convocou a mim
Carlos Roberto Chicone para secretariá-lo, e ao advogado Dr. Rodolfo Cesar Bevilacqua, para orientações
jurídicas, que expressemente aceitaram, e que fizesse a conferencia da lista dos presentes, a leitura da ordem
do dia de acordo com as disposições legais Estatutárias, nos termos do Artigo n' 6 inciso nc 11; Artigo ne 8, §
n" 1 e § n" 3; Artigo n" 9, incisos n' lV, XlV, XV; Artigo n' 13, inciso ne XVll do Estatuto do CRDD/SP, os itens da
pauta a serem discutidos. (ltem a): Para examinar e aprovar o Balanço Patrimonial do ExercÍcio de 2022;
(ltem b): Apreciar e aprovar Parecer do Tribunal Regional de Fiscalização de Contas (TRICON) sobre o Balanço
Patrimonial do exercício de 2O22. (item c): Assuntos Gerais.
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NOTA DE DEVOLUÇÃO
Prenotação n. 931.603

*2203463L*
Talão:22.O1I4.631-(PJ) Dat::.tgl03l2024
Natureza: ATA - 11/(E/2O23
Apresentante: CONSELHO REGIONAL DOS DESPÀCHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SAO
PAULO
Endereço: LARGO DO PAISSAIIDU 51 CONJ. 1401 E 1/102
conraro: 33576622 0U 3361-6636 AÍ{DREIA
PATTE: CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
CRDD SP
Deoósito: R$ 196,23
Com referência à documentação apresentada para avaliação, constatamos que seu registro
depende do cumprimento da(s) seguinte(s) exigência(s):

Considerando que os Consêlhos Regionais sáo considerados AUTÁRQUIAS, o registro poderá
facultativamente ser promovido no cartório de Títulos e Documentos. Caso contrário, torna-se imperativo,
em observaÉo ao príncipio da continuidade registral, apresentar todas as as atas de eleiçoes dos órgáos
da administrâÉo, observadas as formalidades legais e adâptaçâo do estatuto social ao Código Civil.

São Paulo. 26 de maÍW de 2024

* Este é um e.mail automáúico, favor não respond&lo.
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